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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 014/2019 

 
 
 
“Faz concessão de Licença Prêmio.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica Municipal, Lei 182/90, 

Art. 83, inciso II, “a” e na Lei 95/73, Art. 131, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. CONCEDER a servidora, BETANIA DOS SANTOS FERREIRA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio por 03 (três) meses, pelo período 

aquisitivo de 14/04/2009 a 13/04/2014, com gozo a partir de 09/02/2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 09/02/2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 13 de março de 2019. 

 
 

 
 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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            PORTARIA Nº 015/2019 

 

 
 
”Altera Calendário Escolar e 

Estabelece Sábados Letivos para o 

Ano De 2019 e Dá Outras 

Providências.” 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL E O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AMÉLIA 
RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o 
disposto no Decreto n. 007/17, e ainda: 

 CONSIDERANDO que as obras de reparos e manutenção em algumas unidades de ensino 
da rede municipal excedeu o cronograma de início e termino; 

 CONSIDERANDO  a adiamento do início do ano letivo de 2019 estabelecido em 

calendário oficial; 

 CONSIDERANDO que a Escola Municipal Fernando do Prado, iniciou o ano letivo em 

26 de fevereiro do ano corrente;   

  CONSIDERANDO o Art. 24, inciso I da Lei nº 9.394/96 que estabelece que a carga 

horária mínima anual será de oitocentas horas de aula, distribuídas por um mínimo de 

duzentos dias de efetivo trabalho escolar;  

 CONSIDERANDO o imperioso cumprimento dos duzentos dias letivos disposto na Lei de 

Diretrizes e Base da Educação. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Estabelecer conforme quadro abaixo, 05 (cinco) sábados considerados letivos 

para cumprimento nas Unidades de Ensino que iniciaram suas atividades em 18/02/2019 e 
11(onze) sábados letivos apenas para a Escola Municipal Fernando do Prado, que iniciou suas 
atividades em 26/02/2019. 
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1. QUADRO DOS SÁBADOS LETIVOS, EXCETO A ESCOLA MUNICIPAL FERNANDO 
DO PRADO. 

 
Nº DATA MÊS ANO 
1.  27 ABRIL 2019 
2.  11 MAIO 2019 
3.  10 AGOSTO 2019 
4.  19 OUTUBRO 2019 
5.                        23 NOVEMBRO 2019 

 
                           

2. QUADRO DOS SÁBADOS LETIVOS, APENAS PARA A ESCOLA MUNICIPAL 
FERNANDO DO PRADO. 

 
Nº DATA MÊS ANO 
1.  23 MARÇO 2019 
2.  27 ABRIL 2019 
3.  11 MAIO 2019 
4.  15 JUNHO 2019 
5.  27 JULHO 2019 
6.  10/31 AGOSTO 2019 
7.  28 SETEMBRO 2019 
8.  19 OUTUBRO 2019 
9.                        23 NOVEMBRO 2019 
10.  07 DEZEMBRO 2019 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 13 de março de 2019. 

 
 

Rui César Andrade. 
Secretário Municipal de Educação Cultura, Esportes e Lazer. 

 
 
 

Paulo Cesar Bahia Falcão 
Prefeito Municipal  
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